
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08190015/2022 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

2 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08010030/2022 VEREADOR ALAN BALBINO LEITURA

3 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 07110001/2022 VEREADORA GABY RONALSA LEITURA

4 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08010006/2022 VEREADORA GABY RONALSA LEITURA

5 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 01180007/2022 VEREADORA GABY RONALSA DÁ DENOMINAÇÃO AO BAIRRO DE FÁTIMA. LEITURA

6 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08230007/2022 LEITURA

7 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08230026/2022 VEREADOR CAL MOREIRA LEITURA

8 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08190012/2022 VEREADOR ALEX ANSELMO LEITURA

9 PROCESSO WEB N° 08120003/2022 VEREADOR CLEBER COSTA LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
70ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

25/08/2022

FASE DE 
TRAMITAÇÃO

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO AO 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2022. 
 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO AO 
FEMINICÍDIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e o Prefeito de Maceió sanciona a 
seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO AO FEMINICIDIO 

 
Art. 1º. Fica instituído, na forma estabelecida nesta Lei, a Política Municipal de 
Enfrentamento ao Feminicídio, voltado à prevenção e ao combate ao feminicídio, 
extremo da violência contra as mulheres e meninas, nos termos da legislação nacional 
vigente e das normas internacionais de direitos humanos sobre a matéria, 
especialmente, da Lei Federal nº 13.104, de 9 de março de 2015, da Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência Contra a Mulher. 
§1º. O feminicídio consiste no homicídio de mulheres e meninas em situação de 
violência doméstica e familiar, ou por menosprezo ou discriminação por ser mulher, 
como em caso de crime antecedido por violência física ou sexual. 
§2º. O enfrentamento ao feminicídio inclui as dimensões de prevenção a toda e qualquer 
forma de violência contra as mulheres, assistência e garantia dos direitos das mulheres 
em situação de violência e seus dependentes. 
 
Art. 2º. O Programa considerará que as mulheres não são um grupo populacional 
homogêneo, assim, não são afetadas da mesma forma pelas múltiplas violências, dentre 
elas o feminicídio, e injustiças sociais produzidas pelas estruturas patriarcais e raciais. 
Parágrafo único. As ações levarão em conta que as violências que afetam as mulheres 
são marcadas também pelas diferenças econômicas, culturais, etárias, raciais, de 
identidade de gênero, de orientação sexual, de deficiência, idiomáticas e de 
cosmogonia/religião. 
 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA 

 
Art. 3º. São objetivos do Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio do 
Município de Maceió: 
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I – promover a redução do número de feminicídios no município; 
II - promover o fortalecimento e a articulação da rede de enfrentamento e atendimento 
às mulheres em situação de violência;  
III - garantir e proteger os direitos das mulheres em situação de violência considerando 
o racismo patriarcal e as diferenças étnicas, geracionais, de deficiência e de 
territorialidade; 
IV - promover uma mudança cultural e de transformação dos estereótipos que embasam 
violências contra as mulheres, levando em conta a perspectiva interseccional e 
imbricada de discriminações variadas; 
V - prestar assistência articulada e integral, conforme os princípios e as diretrizes 
previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema 
Único de Segurança Pública, nos termos do Art. 9º da Lei Federal nº 11.340/2006; 
VI - estimular parcerias entre órgãos governamentais, e entre estes e entidades não 
governamentais, nas áreas de política para as mulheres, segurança para as mulheres, 
assistência social, saúde, educação, trabalho, habitação e cultura, para a efetivação de 
programas de prevenção e combate a todas as formas de violências contra as mulheres; 
VII - implementar fluxo para a rede de serviços municipal de atendimento às mulheres 
em situação de violência e seus dependentes; 
VIII - promover a articulação, com encontros periódicos, da rede de serviços de 
atendimento às mulheres em situação de violência sediada no Município de Maceió; 
IX - fortalecer e ampliar a rede municipal de atendimento às mulheres em situação de 
violência; 
X - garantir condições adequadas de trabalho para as funcionárias e funcionários da rede 
municipal de atendimento às mulheres em situação de violência, priorizando a 
realização de concursos públicos; 
XI - motivar o estabelecimento de parcerias com órgãos prestadores dos serviços de 
formação e responsabilização para atendimento dos agentes envolvidos em situações 
de violência contra as mulheres; 
XII - impulsionar parcerias com instituições de ensino superior, objetivando apoio técnico 
especializado em estudos relacionados às violências contra as mulheres e feminicídio, 
XIII - estimular, apoiar e desenvolver estudos e debates no âmbito dos Órgãos 
competentes municipais, com a sociedade civil e movimentos sociais, a fim de propor 
políticas públicas para eliminar todas as formas de discriminação e violência contra as 
mulheres;  
XIV - fomentar políticas de formação e sensibilização permanente de funcionários das 
áreas de segurança pública, saúde, educação, assistência social, cultura em temas 
relacionados às violências contra as mulheres, em suas articulações com raça, etnia e 
orientação sexual, nos termos do Art. 89, inciso VII, da Lei Federal nº 11.340/2006; 
XV - produzir e visibilizar periodicamente dados sobre as diversas formas de violências 
contra as mulheres e feminicídios no âmbito do Município de Maceió; 
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XVI - evitar a revitimização e a violência institucional no atendimento às mulheres em 
situação de violência, realizando, para tanto, estudo de falhas do atendimento; 
XVII - assegurar acessibilidade na rede de atendimento às mulheres em situação de 
violência, garantindo a atendimento integral às mulheres com deficiência; 
XVIII - implementar políticas de acompanhamento às mulheres sobreviventes de 
tentativas de feminicídio e aos seus dependentes, com atenção especial para as 
consequências físicas e psicológicas; 
XIX - garantir o acesso a políticas de atendimento aos dependentes de mulheres em 
situação de violência e vítimas de feminicídio, com atenção especial ao 
acompanhamento psicológico em psicoterapia individual através da atenção básica em 
saúde; 
XX - priorizar mulheres em situação de violência e sobreviventes de feminicídio como 
público-alvo em programas, projetos e ações sociais no Município de Maceió; 
XXI - promover campanhas educativas permanentes sobre as violências contra as 
mulheres que alertem não apenas para a necessidade de denunciar, mas também de 
identificar as violências que ocorrem e órgãos de atendimento. 
 

CAPÍTULO III 
DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 

 
Art. 4º. Autoriza o executivo municipal, após a realização de audiências públicas, com a 
oitiva da sociedade civil e dos profissionais da rede de atendimento às mulheres em 
situação de violência, a elaboração do Plano Municipal de Ações para o Enfrentamento 
ao Feminicídio de Maceió/AL, voltado à prevenção ao feminicídio e à consolidação e 
ampliação da rede de atendimento às mulheres em situação de violência, acompanhado 
de cronogramas, priorizará os bairros com os maiores índices de violência contra as 
mulheres. 
 
Art. 5º. Autoriza o executivo municipal, implementar as seguintes ações no Plano 
Municipal de Ações para o Enfrentamento ao Feminicídio de Maceió/AL: 
I - promoção de ações de formação e sensibilização continuas de funcionários públicos 
na temática de género e violência contra as mulheres 
II - formação e sensibilização dos agentes públicos nas áreas de segurança pública, 
saúde, educação, assistência social, cultura acerca da presente Lei;  
III - criação de mecanismos de identificação e coibição das práticas que revitimizam as 
mulheres na rede de atendimento às mulheres em situação de violência, afastando-as 
do sistema de proteção e garantia de direitos,  
IV - implementação do Formulário Unificado de Avaliação de Risco no atendimento às 
mulheres em situação de violência na Cidade de Maceió, conforme o fluxo a ser 
estabelecido; 
V - criação de campo que identifique a existência ou não de alguma deficiência física ou 
mental da assistida nos prontuários de atendimento, conforme preconiza a Lei Federal 
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nº 13.836/2019, e a necessidade ou não de algum recurso para que a mulher possa ser 
atendida com dignidade e de acordo com suas condições (interpretação de libras, 
estereotipia, legendagem, áudio descrição, entre outros); 
VI - elaboração de Protocolos Municipais para o Atendimento de Mulheres em Situação 
de Violência e seus dependentes, identificando os serviços disponíveis na rede de 
atendimento local, suas atribuições e responsabilidades, definindo um fluxo de 
atendimento para a rede de serviços; 
VII - acompanhamento periódico e continuo dos fluxos de atendimento e políticas 
relacionadas às mulheres em situação de violência, conjuntamente com a sociedade civil 
e poder legislativo, através de Comité Permanente de Monitoramento;  
VIII - promoção e articulação da rede de serviços de atendimento às mulheres em 
situação de violência sediada no Município do Maceió; 
IX - ampliar e garantir abrigos para acolhimento provisório de mulheres e seus 
dependentes, vítimas de violência, bem como garantir auxilio para sua subsistência; 
X - elaboração de acordos de cooperação, ou outro mecanismo cabível, entre o 
Município, Estado e a União para criar um Cadastro Único para os casos de violência 
contra as mulheres, visando atendimento mais célere e integral; 
XI - realização de campanhas e ações educativas permanentes, que favoreçam a 
desconstrução dos mitos e estereótipos relacionados à sexualidade das mulheres e a 
naturalização da violência contra as mulheres;  
XII - realização de campanhas de enfrentamento ao assédio e à violência contra as 
mulheres nos espaços públicos, destacando-se a Campanha Permanente de 
Conscientização e Enfrentamento ao Assédio e à Violência Sexual no Município de 
Maceió; 
XIII - disponibilização às mulheres em situação de violência e sobreviventes de 
feminicídios, se assim desejarem, a inclusão nos Programas Municipais relacionados ao 
mundo do trabalho, geração de renda, economia solidária, capacitação profissional e 
habitação; 
XIV - criação de indicadores permanentes de avaliação das políticas públicas de 
enfrentamento às violências contra as mulheres e feminicídios no Município de Maceió. 
 
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 19 de Agosto de 
2022. 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2022. 
 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO AO 
FEMINICÍDIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente Projeto de Lei visa institucionalizar o Programa Municipal de 
Enfrentamento ao Feminicídio, voltado à prevenção e ao combate ao feminicídio, 
extremo da violência contra as mulheres e meninas, nos termos da legislação nacional 
vigente e das normas internacionais de direitos humanos sobre a matéria, 
especialmente, da Lei Federal nº 13.104, de 9 de março de 2015, da Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência Contra a Mulher. 

A vida é direito fundamental assegurado pelo art. 5º da Constituição Federal e 
deve ser garantida. Ademais, o Estado, aqui compreendido como a República Federativa 
do Brasil que é formada por todos os entes que o integram, tem o dever de prevenir a 
violência contra as mulheres, nos termos do art 7º da Convenção de Belém do 
Pará/19941. 

Conforme a legislação brasileira, o crime de feminicídio está previsto na Lei Nº 
13.104 de 9 de março de 2015, que prevê o feminicídio como uma qualificadora do crime 
de homicídio, incluindo ainda essa qualificadora no rol dos crimes hediondos.2 

Para a lei, o feminicídio é causado quando há assassinado de uma mulher por 
razões da condição do sexo feminino. E é considerado dessa forma quando o crime 
ocorre mediante violência doméstica e familiar, ou diante do menosprezo ou 
discriminação à condição da mulher. 

A Lei 13.104/15 promoveu alterações no Código Penal, tornando o feminicídio, 
qualificadora do crime de homicídio, incluindo, também, o feminicídio no rol dos crimes 
hediondos (Lei Federal nº 8.072/90). 

Incialmente, cabe relatar que, Alagoas é o 6º Estado do Nordeste com mais casos 
de feminicídios quando somados os dois últimos dois anos, segundo o 16º Anuário 
Brasileiro de Segurança Pública, divulgado em junho deste ano. Conforme o anuário, 

 
1 Decreto Presidencial nº 1.973/96, que promulgou a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher, concluída em Belém do Pará, realizada em 9 de junho de 1994. 
2 Disponível em: https://www.gazetaweb.com/noticias/geral/alagoas-e-o-6-do-nordeste-com-mais-casos-de-feminicidios-nos-
ultimos-dois-anos-aponta-anuario-de-seguranca-publica/ 
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Alagoas registrou 35 casos de feminicídios em 2020, enquanto que em 2021 o Estado 
somou 25 ocorrências, uma diminuição de 28,5%.3 

De acordo com levantamento da Secretaria de Segurança Pública do Estado (SSP), 
de janeiro a junho de 2022, 15 mulheres foram vítimas de feminicídio em Alagoas. Os 
dados mostram, ainda, que aumentou em dois casos o número de feminicídio no Estado, 
já que nos seis primeiros meses de 2021, a quantidade de vítimas foi de 13. 

A violência doméstica e familiar, representa, segundo relatório do UNODC 
(Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes), a maior causar de mortes 
violentas de mulheres em todo o mundo. Segundo divulgado no Atlas da Violência de 
2020, em 2018, 4.519 mulheres foram mortas no Brasil. 

Verifica-se que a maior parte das vítimas de feminicídio são mulheres 
consideradas de baixa renda. As opressões de género e raça impostas pelo racismo 
patriarcal se imbricam e interseccionam, afetando as mulheres de formas distintas, 
considerando, também as diferenças económicas, culturais, etárias, raciais, de 
orientação sexual, de acessibilidade, idiomáticas e de religião. 

As violências contra as mulheres podem ocorrer de diversas formas: violência 
física, violência sexual, violência psicológica, violência moral, violência patrimonial. Elas 
afetam toda a família, principalmente em caso de feminicídio, quando a vida das 
mulheres é ceifada. 

Exemplo desse crime ocorreu na noite da quinta-feira, 14 de julho de 2022, no 
Pontal da Barra, em Maceió:  

Maria Elenilda, de 28 anos foi assassinada pelo próprio companheiro, 
com quem vivia há cerca de dez anos. As investigações apontam para 
feminicídio. De acordo com a delegada do caso, Tacyane Ribeiro, o 
homem mantinha ciúmes excessivos e tentava controlar a mulher, 
chegando a rastreá-la. A mulher foi baleada por dez vezes no pescoço, 
na virilha, na coxa, no joelho e no punho, de acordo com relatório da 
Polícia Militar. Ele se suicidou logo em seguida, aponta investigação 
policial. Os dois foram encontrados mortos na cama, na residência 
onde moravam. A porta da casa precisou ser arrombada pelos vizinhos. 

 
Ademais podemos destacar ainda o terrível ato ocorrido em 21 de julho de 2022, 

em Maceió, onde Maria Aparecida Bezerra, de 54 anos, foi morta com golpes de faca 
pelo esposo Alisson Bezerra, de 44 anos, no bairro do Antares.4 

Na data da propositura desta Lei (Ago/2022) destacamos a onda de feminicídios 
que o Estado de Alagoas e sua Capital Maceió, vem sofrendo desde janeiro, tornando-se 
premente enfrentamento ao feminicídio, o qual envolve as dimensões da prevenção, 

 
3 Disponível em: https://www.gazetaweb.com/noticias/geral/alagoas-e-o-6-do-nordeste-com-mais-casos-de-feminicidios-nos-
ultimos-dois-anos-aponta-anuario-de-seguranca-publica/ 
4 Disponível em: https://www.eufemea.com/2022/07/alagoanas-se-reunem-em-ato-contra-violencia-e-
feminicidios-em-maceio-todos-anos-viramos-dado-estatistico-diz-advogada/ 
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assistência e garantia dos direitos das mulheres em situação de violência e seus 
familiares. 

Para tanto, se faz necessário elaborar um Plano de Enfrentamento ao Feminicídio 
exclusivo do Município, ouvindo a sociedade civil e os profissionais da rede de 
atendimento às mulheres em situação de violência, considerando os objetivos do 
programa e ações ora estabelecidas, fixando-se cronograma para a implementação de 
medidas e ações. 

Destaca-se que é atribuição do poder público desenvolver políticas para garantia 
dos direitos fundamentais das mulheres, resguardando-as contra práticas de 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos termos do Art. 39, §19, 
da Lei Federal nº 11.340, de 7 de Agosto de 2006. Assim, municipalmente, já existem 
algumas leis e projetos que corroboram com a ideia de proteger o público feminino da 
violência abundante, quais sejam5: 

• LEI 4.446 DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ABRIGOS DESTINADOS ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA; 

• LEI 4.787 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1999 – INSTITUI O CARTÃO DA MULHER PARA 
ACOMPANHAMENTO AO ATENDIMENTO MÉDICO DA MULHER; 

• LEI 5.515 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006 – INSTITUI O PROGRAMA DE ATENDIMENTO À 
MULHER DESEMPREGADA CHEFE DE FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

• LEI Nº 6.348 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014 – CRIA PROCEDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER; 

• LEI 6.341 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BANCO DE 
EMPREGO PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ; 

• LEI Nº. 6.723 DE 15 DE JANEIRO DE 2018 – INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL DO LAÇO BRANCO, PELA MOBILIZAÇÃO DOS HOMENS PELO 
FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES; 

• LEI Nº. 6.695 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO EM MACEIÓ DA 
PARADA SEGURA PARA MULHERES, EM HÓRARIOS NOTURNOS NO ITINERÁRIO DO 
TRANSPORTE COLETIVO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Destaca-se, ainda, a necessidade de ampliação e consolidação da rede de 

atendimento às mulheres em situação de violência, levando em consideração a maior 
vulnerabilidade das mulheres, priorizando-se os territórios com maiores índices de 
violência contra as mulheres. Além do mais, é urgente o estabelecimento de fluxos e 
protocolos de atendimento às mulheres em situação de violência, bem como a 
promoção e articulação dessa rede 

Reforçamos ainda, a necessidade de informações periódicas de dados sobre 
feminicídios no Município de Maceió, considerando os territórios e a raça/cor das 
mulheres para a mensuração das violências e avaliação das ações, políticas e programas.  

 
5 Fonte: http://mulhersegura.seguranca.al.gov.br/municipal/ 
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  Por fim, a propositura deste projeto, leva em consideração o aterrorizante 
registro de 13 feminicídios nos últimos 7 meses, três deles ocorridos somente em julho. 
Neste caso, vale reproduzir o grito de socorro, empostado no ato ocorrido dia 29/07 
nesta capital: “Parem de nos matar!”. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 23 de 
março de 2022. 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº /2022 
 

PODE PARAR - Dispõe sobre a criação de pontos de embarque e 

desembarque para os usuários de aplicativos de transporte particular no 

Município de Maceió. 

 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, APROVA: 

 

 

 
Art. 1º. Serão criados no Município de Maceió pontos de embarque e desembarque para motoristas que 

realizam transporte individual remunerado de passageiros solicitando o serviço por meio de aplicativos e/ou 

plataformas tecnológicas que realizam o intermédio da referida prestação de serviço. 

 
Parágrafo único: Deverão ser instalados os pontos de embarque e desembarque nos seguintes lugares: 

I. Aeroportos; 

II. Rodoviárias; 

III. Hospitais, maternidade e unidades de pronto atendimento (UPA); 

IV. Próximo a escolas e creches; 

V. Praças; 

VI. Bancos; 

VII. Órgãos e/ou Entidades Públicas; 

VIII. Centro da cidade. 

Art. 2º. A permanência nos locais citados no parágrafo único do artigo 1º desta lei será de até 10 (dez) 

minutos limitados à 03 (três) veículos por ponto de embarque e desembarque. 

Parágrafo único: O embarque e desembarque nos pontos sinalizados e no período previsto no Caput deste 

artigo, não serão consideradas infrações de trânsito pelos órgãos competentes. 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei. 

Art. 4º.  O prazo para instalação destes pontos deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias. 
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Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Maceió, 29 de Julho de 2022. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
O projeto de lei supramencionado tem como objetivo a criação de pontos de embarque e 

desembarque de passageiros para os motoristas de aplicativo, tendo em vista o aumento do número de 

veículos que oferecem o serviço de transporte particular neste Município. 

A ausência destes pontos vêm causando grandes prejuízos para esta classe de trabalhadores, uma 

vez que, ao realizar o embarque e desembarque de passageiros os motoristas acabam sofrendo penalidades 

como multas de trânsito, trazendo dispêndio financeiro. O projeto em tela evitará estas multas, tendo em 

vista que a maioria delas ocorrem por parar em locais proibidos para que os seus passageiros embarquem e 

desembarquem. 

Nesta senda, solicito o apoio dos Ilustríssimos Vereadores para que o presente projeto seja aprovado 

nesta casa Legislativa, equilibrando a atividade e criando um ambiente equânime entre todos os motoristas 

e dando à eles uma melhor qualidade de trabalho, evitando o impacto financeiro para estes trabalhadores. 

 
Maceió, 29 de Julho de 2022. 

 
 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o 
“Auxílio Período Chuvas” aos Ambulantes de 
Maceió e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a instituir o “Auxílio Período Chuvas” aos Ambulantes 

de Maceió. 

§1º O benefício de que trata o caput tem como objetivo adotar medidas de combate 

aos efeitos decorrentes das condições adversas para os Ambulantes durante o período 

de inverno. 

§2º Entende-se como período de inverno os meses compreendidos entre abril e agosto. 

Art. 2º O “Auxílio Período Chuvas” é de caráter transitório e sua concessão se dará 

anualmente no período de inverno, independente do recebimento de outros benefícios 

de natureza assistencial. 

Art. 3º O “Auxílio Período Chuvas” será concedido por meio de transferência de renda 

direta ao beneficiário, mediante critérios estabelecidos pelo Executivo Municipal, cujo 

valor não poderá ser inferior a meio salário mínimo vigente. 

§1º É necessário, dentre outros requisitos regulamentados pelo Poder Executivo, que o 

Ambulante solicitante esteja devidamente cadastrado em órgão competente municipal 

e tenha, no mínimo, 02 anos de efetivo exercício comprovado. 

§2º Para efeito do pagamento do benefício financeiro de que trata esta Lei, cada família 

somente poderá cadastrar, na qualidade de responsável, um beneficiário no Programa, 

preferencialmente a mulher, na forma do regulamento.  
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de julho de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto em comento fora elaborado por provocação e em parceria 

com os membros da Associação dos Prestadores de Serviço da Orla Marítima de 

Maceió. 

Aludida proposição tem como escopo autorizar o Poder Executivo 

Municipal a conceder um auxílio pecuniário, anual e transitório, aos trabalhadores 

informais que, durante o período chuvoso (entre abril e agosto), são prejudicados pelo 

fato de não conseguirem trabalhar devido às fortes chuvas, vez que muitos dependem 

exclusivamente das referidas vendas para a própria subsistência e de sua família. 

Vale ressaltar que o Poder Executivo cobra mensalmente, aos 

Ambulantes, o pagamento de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) atinente à taxa de uso 

de solo, cujo valor poderia ser aplicado em benefício do prestador de serviço, que em 

troca não tem nenhum retorno principalmente quando do período em referência. 

Cabe mencionar, ainda, que o projeto em epígrafe visa atender a um 

pleito antigo desta classe, que busca meios de sobrevivência, anualmente, durante o 

período de chuvas. 

O projeto em comento delimita, por ora, dois requisitos para a concessão 

do “Auxílio Período Chuvas”, quais sejam: o cadastro em órgão competente municipal e 

a comprovação de mínimo 02 anos de efetivo exercício, devendo o Executivo 

regulamentar os demais, em proposição própria. 

Há de se dizer que ao Estado cumpre o papel de neutralizar a situação de 

instabilidade, ordenando a economia e os esforços dos particulares, seja para 

manterem suas atividades produtivas, seja para absterem-se de certas práticas, se 

pautando, sempre, no agir para combater a desigualdade social, devendo prestar 

socorro aos hipossuficientes, em especial em um período tão difícil para os Ambulantes, 

que ocorre anualmente, que é o das Chuvas. É o que se quer. 
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Na pretensão busca garantir proteção social para as pessoas em situação 

de vulnerabilidade, o que, no contexto, é também uma forma de promover saúde, 

priorizando aquilo que realmente importa, fazendo-se necessário que o Poder Público 

concentre seus esforços e recursos na promoção daqueles que mais necessitam. 

Destarte, o que se busca é autorizar que o Poder Executivo Municipal 

implante a disponibilização de renda mínima aqueles que anualmente no período de 

chuvas (abril a agosto) sofrem com a impossibilidade e/ou possibilidade parcial de 

exercerem suas atividades corriqueiras e que passam por sérias privações. 

Desta feita, pela importância do tema, pretendendo mitigar os danos e 

sofrimentos experimentados pelos Ambulantes, no período em testilha, submeto esta 

proposição ao crivo dos nobres membros desta Casa, para que seja debatido e, por fim, 

aprovado o presente Projeto de Lei. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de julho de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Dispõe sobre a Política Municipal de Atenção 
Integral à População em Situação de Rua e dá 
outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

 
Art. 1º Fica consolidada a Política Municipal para a População em Situação de Rua – PSR, 

que manterá serviços e programas de atenção à População em Situação de Rua, garantindo 

padrões éticos de dignidade e não violência na concretização de mínimos sociais e dos seus 

direitos de cidadania. 

§1º Para fins desta Lei, considera-se População em Situação de Rua o grupo populacional 

heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares 

interrompidos ou fragilizados, a inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza 

os logradouros públicos ou as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de 

forma temporária ou permanente, bem como desfrutam das unidades de acolhimento para 

pernoite temporário ou como moradia provisória. 

§ 2º Os serviços e programas de atenção de que trata o caput deste artigo, exigem a 

instalação e a manutenção, com padrões de qualidade de uma rede de serviços 

socioassistenciais e programas de caráter público direcionados à População em Situação de 

Rua, que incluam ações preventivas, emergenciais e de caráter promocional em regime 

permanente. 

§ 3º As ações terão caráter intersetorial, de modo a garantir a unidade da política de 

trabalho desenvolvido pelos órgãos municipais para atenção à População em Situação de 

Rua. 

Art. 2º São princípios da Política Municipal para a População em Situação de Rua: 
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I - respeito à dignidade da pessoa humana; 

II - direito à convivência familiar e comunitária; 

III - valorização e respeito à vida e à cidadania; 

IV - atendimento humanizado e universalizado; 

V - participação social;  

VI - respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça, idade, nacionalidade, gênero, 

orientação sexual e religiosa, com atenção especial às pessoas com deficiência. 

Art. 3º Os serviços e programas direcionados à População em Situação de Rua serão 

operados por meio da rede púbica de serviços e/ou por parcerias com Instituições da 

sociedade civil, devendo ser devidamente regulamentado pelo Poder Público. 

Art. 4º São objetivos da Política Municipal para a População em Situação de Rua: 

I - assegurar o acesso amplo, simplificado e seguro a direitos, serviços e programas de 

qualidade que integrem as políticas públicas de direitos humanos, assistência e 

desenvolvimento social, saúde, segurança alimentar, educação, habitação, segurança, 

cultura, esporte, lazer, trabalho e renda, de modo a permitir a superação da situação de rua 

e a fomentar a construção da autonomia; 

II - promover a qualidade, segurança e bem-estar na estruturação e gestão dos serviços de 

atendimento socioassistencial, de atenção psicossocial e de outros equipamentos e serviços 

utilizados pela População em Situação de Rua; 

III - prevenir e combater a violência contra pessoas em situação de rua e qualificar a 

atuação dos profissionais que trabalham com este público para o desenvolvimento de 

políticas públicas humanas, intersetoriais e participativas; 

IV - promover a criação, divulgação e disponibilização de canais de comunicação para o 

recebimento de denúncias de violência contra a População em Situação de Rua e de 

sugestões para o aperfeiçoamento e qualificação das políticas públicas voltadas para este 

segmento; 
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V - garantir o direito à inserção, permanência e usufruto da cidade pelas pessoas em 

situação de rua e o fortalecimento de instrumentos de autonomia, autogestão e 

participação social da População em Situação de Rua; 

VI - produzir, sistematizar e disseminar conhecimento sobre a População em Situação de 

Rua, de forma a subsidiar políticas públicas mais aderentes à realidade social; 

VII - garantir os direitos à saúde e ao parto saudável, resguardando as grávidas, as puérperas 

e os bebês;  

VIII - incentivar a pesquisa, produção e divulgação de conhecimentos sobre a População em 

Situação de Rua, contemplando a diversidade humana em toda a sua amplitude nas diversas 

áreas do conhecimento;  

IX - desenvolver ações educativas permanentes que contribuam para a formação de cultura 

de respeito, ética e solidariedade entre a População em Situação de Rua e os demais grupos 

sociais, de modo a resguardar a observância aos direitos humanos. 

CAPÍTULO II 

DO COMITÊ INTERSETORIAL PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

Art. 5º Fica autorizada a instituição do Comitê Intersetorial de Política Municipal para a 

População em Situação de Rua do Município de Maceió, que será um espaço democrático 

de participação dos diversos setores da Administração Pública Municipal e Sociedade Civil 

Organizada, com a finalidade de formular e monitorar a política de atendimento integral à 

População em Situação de Rua no Município de Maceió, cujos membros serão definidos 

pelo Poder Executivo. 

§ 1º A representação da sociedade civil será composta por pessoas em situação ou com 

trajetória de rua, movimentos sociais e organizações que tenham como finalidade o 

trabalho com a População em Situação de Rua, a serem escolhidos por meio de processo 

público. 
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§ 2º O mandato dos conselheiros eleitos pela sociedade civil será de 02 (dois) anos, sendo 

admitida uma única reeleição por igual período. 

§ 3º A representação do Poder Público será definida pelo Executivo Municipal, devendo 

prioritariamente ser composta pelas secretarias que desenvolvem ações que afetem direta 

ou indiretamente a população em situação de rua. 

 Art. 6º O Comitê Intersetorial da Política Municipal para a População em Situação de Rua 

terá as seguintes atribuições: 

I - elaborar o Plano Municipal de Políticas para a População em Situação de Rua, 

especialmente quanto às metas, objetivos e responsabilidades; 

II - apoiar o Poder Público na elaboração do Plano de Ações previsto no art. 8º desta Lei, 

com o detalhamento das estratégias e orçamentos para a implementação do Plano 

Municipal de Políticas para a População em Situação de Rua; 

III - acompanhar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da Política Municipal para a 

População em Situação de Rua e a implementação do Plano Municipal de Políticas para a 

População em Situação de Rua e do Plano de Ações; 

IV - definir diretrizes para o atendimento da População em Situação de Rua pelas diferentes 

políticas municipais; 

V - realizar o controle social por meio do monitoramento da movimentação dos recursos 

financeiros consignados para os programas e políticas para a população em situação de rua; 

VI - assegurar a articulação intersetorial dos programas, ações e serviços municipais para 

atendimento da população em situação de rua; 

VII - receber e encaminhar denúncias de violações de direitos da população em situação de 

rua; 

VIII - propor formas e mecanismos para a divulgação da Política Municipal para a População 

em Situação de Rua; 
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IX - organizar, periodicamente, encontros e seminários municipais para avaliar e formular 

ações para a consolidação da Política Municipal para a População em Situação de Rua; 

X - nas áreas de maior presença da População em Situação de Rua, apoiar grupos com o 

objetivo de articular a rede e implementar territorialmente a Política Municipal para a 

População em Situação de Rua; 

XI - deliberar sobre a forma de condução dos seus trabalhos. 

CAPÍTULO III 

DO PLANO MUNICIPAL DE ATENÇÃO INTEGRADA À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

Art. 7º O Plano Municipal de Atenção Integrada à População em Situação de Rua 

compreende a implantação e manutenção pelo Poder Público Municipal a curto, médio e 

longo prazos, de serviços e programas, com a devida dotação orçamentaria prévia, voltados 

ao atendimento das necessidade deste seguimento populacional. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Atenção Integral à População em Situação de Rua 

será construído no âmbito do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e monitoramento 

da Política Municipal para a População em situação de Rua de Maceió, com a participação 

da sociedade civil organizada, devendo ser revisado a cada 04 (quatro) anos.  

Art. 8º O Poder Público apresentará um Plano de Ações com o detalhamento de programas, 

projetos, estratégias, metas, objetivos, responsabilidades e orçamento para a 

implementação da Política Municipal para a População em Situação de Rua, ouvido o 

Comitê Intersetorial da Política para a População em Situação de Rua, até 90 (noventa) dias 

após a apresentação do Plano Plurianual retratado na Lei Orgânica Municipal. 

§1º Sempre que possível, a População em Situação de Rua deverá ser considerada como 

público prioritário no acesso às políticas públicas municipais. 

§2º Todos os serviços voltados ao atendimento da população em situação de rua deverão 

contar com espaços institucionais de participação, garantido o direito a voz e, inclusive 
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contando com a presença de intérprete de LIBRAS para as pessoas surdas, e, 

eventualmente, a voto deste recorte populacional sobre as questões relativas ao serviço. 

SEÇÃO I 

DAS POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

Art. 9º O Poder Público deverá manter Centros de Defesa dos Direitos da População em 

Situação de Rua, destinados à prestação de serviços específicos às pessoas em situação de 

rua e à articulação do acesso aos demais serviços públicos, permitido o atendimento em 

unidades móveis. 

 Art. 10. Deverão ser oferecidas continuamente capacitações aos servidores públicos sobre a 

temática dos Direitos Humanos e fundamentais da População em Situação de Rua, visado 

uma atuação mais humanizada e ética. 

 Art. 11. O Poder Público deverá apresentar, anualmente, o Plano de Contingência para os 

Períodos Chuvosos na Capital, com o objetivo de garantir a proteção integral da População 

em Situação de Rua nesses períodos. 

Parágrafo único. O Plano de Contingência deverá ser publicado até o final de março de cada 

ano, antes do período chuvoso na Capital. 

 Art. 12. Deverá ser realizado censo da População em Situação de Rua uma vez a cada 02 

(dois) anos, cujos dados serão usados na elaboração do Plano de Ações de que trata o art. 

8º desta Lei. 

Art. 13. O Município deverá ofertar orientação jurídica e de acesso aos direitos, incluindo 

documentos básicos, às pessoas em situação de Rua, em parceria com outros órgãos de 

defesa de direitos. 

Art. 14. Deverá o Município instituir canais de comunicações com a população, sobretudo 

para o recebimento de denúncias de violência contra a População em Situação de Rua. 

SEÇÃO II 

DA POLÍTICA HABITACIONAL 
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Art. 15. O Poder Público deverá garantir o acesso da População em Situação de Rua à 

política habitacional, priorizando a garantia de soluções habitacionais definitivas e 

observando as especificidades de cada indivíduo, seu grau de autonomia e organização e o 

inciso IV do art. 6º e §2º do art. 8º desta Lei. 

§1º O Conselho Municipal de Habitação deverá assegurar parte do atendimento 

habitacional nas diferentes modalidades da política habitacional para a População em 

Situação de Rua. 

§2º O atendimento habitacional para a População em Situação de Rua será articulado com 

outras políticas setoriais, especialmente com ações de geração de renda, saúde, educação e 

assistência e desenvolvimento social. 

SEÇÃO III 

DAS POLÍTICAS EDUCACIONAIS E DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

Art. 16. O Poder Público garantirá o acesso de crianças, adolescentes e adultos em situação 

de rua à rede municipal de ensino, sensibilizando a rede de educação e promovendo as 

condições necessárias para a permanência nessas instituições. 

§1º Serão garantidas, a qualquer tempo, a matrícula e a transferência de crianças e 

adolescentes em situação de rua, com o objetivo de ampliar as oportunidades de acesso à 

Educação Básica. 

§2º Serão desenvolvidas estratégias para assegurar maior adesão da População em Situação 

de Rua adulta a iniciativas de Educação Básica. 

§3º A ausência de documentos pessoais ou de comprovantes de endereço não pode ser 

causa impeditiva para a inserção da População em Situação de Rua na rede municipal de 

ensino. 

§4º O Poder Público Municipal deverá oportunizar que População em Situação de Rua tenha 

acesso a documentos pessoais. 
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 Art. 17 O Poder Público promoverá políticas de geração de renda e empregabilidade para a 

População em Situação de Rua. 

§1º Fica o Executivo Municipal autorizado a desenvolver programas de economia solidária 

que tenham a População em Situação de Rua como público-alvo prioritário, incluindo-se 

modalidade especificamente voltada à aludida população. 

§2º Fica autorizado o Poder Público a instituir cota mínima de contratação de pessoas em 

situação de rua nos quadros de funcionários de empresas contratadas pela prefeitura ou de 

Organizações da Sociedade Civil para serviços de prestação continuada. 

§3º Serão ofertados permanentemente cursos de qualificação profissional para a População 

em Situação de Rua, incluindo-se, no tocante ao Programa Operação Trabalho (POT), o 

estabelecimento de cota mínima de vagas e a criação de modalidade especificamente 

voltada à capacitação profissional desta população. 

§4º Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir programa de captação de vagas no 

mercado de trabalho exclusivamente destinadas à População em Situação de Rua e que 

ofereça acompanhamento às pessoas empregadas, visando à permanência no emprego. 

SEÇÃO IV 

DAS POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Art. 18. As políticas de assistência e desenvolvimento social para a população em situação 

de rua serão elaboradas em consonância com o Sistema Único da Assistência Social e sua 

respectiva tipificação e constituem direito de cidadania que visam à proteção social e à 

promoção da autonomia desta população. 

§1º Os serviços de acolhimento institucional deverão oferecer preferencialmente vagas 

fixas, respeitado o art. 8º desta Lei. 

§2º Deverão ser oferecidos serviços de acolhimento institucional que respeitem as 

particularidades e os diferentes graus de autonomia das pessoas em situação de rua, em 

especial Centros de acolhida especial para famílias, idosos, mulheres, LGBTqia+ e imigrantes. 
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§3º Deverão ser oferecidos serviços de acolhimento institucional com espaço próprio para 

os objetos de trabalho da População em Situação de Rua e que garantam o ingresso e a 

permanência de seus animais de estimação. 

§4º Fica garantido às pessoas em situação de rua o direito de indicar como endereço os 

serviços de acolhimento institucional em que estejam acolhidas ou os equipamentos a que 

sejam referenciadas, ficando o serviço ou equipamento obrigado a disponibilizar todos os 

documentos e correspondências aos seus respectivos donos. 

§5º Os serviços de proteção social, sejam de acolhimento ou de convivência, deverão 

oferecer local de guarda de pertences pessoais e bagageiros. 

SEÇÃO V 

DAS POLÍTICAS DE SAÚDE 

Art. 19 Em conformidade com os princípios do Sistema Único de Saúde, o Poder Público 

deverá garantir acesso universal a ações e serviços de saúde às pessoas em situação de rua, 

independentemente de sexo, raça, ocupação, orientação religiosa ou sexual, ou outras 

características sociais ou pessoais, com equidade e integralidade. 

Parágrafo único. Não poderá ser negado, impedido ou limitado o atendimento à População 

em Situação de Rua na rede SUS, sendo-lhe garantida a oferta de todos os medicamentos, 

consultas e tratamentos existentes no Sistema, observadas as especificidades do usuário e 

do território. 

 Art. 20 As Unidades de Saúde desenvolverão ações de promoção, prevenção, proteção, 

diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos, cuidados paliativos e vigilância em 

saúde da População em Situação de Rua, sendo criado o Consultório na Rua. 

§1º As equipes de Consultório na Rua constituem uma estratégia de ampliação do acesso e 

cuidado longitudinal destinado às pessoas em situação de rua, integrando e articulando as 

ações com os diferentes equipamentos da rede. 
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§2º Não serão exigidos documentos ou comprovação de endereço às pessoas em situação 

de rua para emissão do Sistema Cartão Nacional de Saúde, nos termos da legislação 

específica. 

§ 3º A atenção às pessoas em situação de rua com sofrimento psíquico, transtornos mentais 

e/ou com uso abusivo de substâncias psicoativas cabe à Rede de Atenção Psicossocial. 

 Art. 21. O SAMU não poderá negar atendimento e nem realizar distinções de qualquer 

natureza entre os cidadãos, estejam eles ou não em situação de rua. 

Parágrafo único. A mesma vedação será aplicada também aos leitos de urgência e 

emergência existentes nos estabelecimentos de saúde. 

SEÇÃO VI 

DAS POLÍTICAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RUA 

Art. 22 Será priorizado o atendimento integral de famílias em situação de rua que possuam 

crianças e adolescentes com idade entre 0 (zero) e 18 (dezoito) anos incompletos, bem 

como às gestantes e às puérperas, de modo a promover o desenvolvimento físico, motor, 

cognitivo, psicológico e social dessas crianças, orientado, quando possível, no sentido de 

fortalecer os vínculos afetivos entre a criança e a família. 

§1º Será priorizada a manutenção da convivência entre pais, mães e filhos que estejam em 

situação de rua, devendo o Poder Público dar condições de acolhimento, proteção e acesso 

a serviços e direitos às diferentes organizações familiares. 

§2º A atuação prevista no caput também é destinada às gestantes e às puérperas que 

estejam em situação de rua, de modo a garantir o pré-natal, orientação, preparo e amparo 

no parto e no pós-parto, aleitamento materno, prezando-se pelo interesse da criança e pelo 

fortalecimento dos vínculos maternos e familiares. 

§3º As políticas para crianças e adolescentes específicas para a População em Situação de 

Rua serão construídas de maneira articulada e coordenada com o Comitê Intersetorial da 
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Política Municipal para a População em Situação de Rua, podendo o Executivo indicar outro 

órgão competente. 

SEÇÃO VII 

DAS POLÍTICAS SETORIAIS DIVERSAS E TRANSVERSAIS 

Art. 23 Serão criados protocolos e equipamentos de gestão conjunta do Comitê Intersetorial 

da Política Municipal para a População em Situação de Rua e demais órgãos devidamente 

regulamentando pelo Executivo Municipal para atenção às pessoas em situação de rua que 

requeiram atendimento diferenciado do Poder Público, em especial pessoas em período de 

convalescência, incluindo-se pessoas com doenças em fase aguda de contágio, e pessoas 

com transtornos mentais severos. 

 Art. 24 O Poder Público deverá promover a segurança alimentar da População em Situação 

de Rua. 

 Art. 25. O Poder Público deverá promover a inclusão digital e o acesso a programações 

culturais, de esporte e de lazer diversificadas e inclusivas para a População em Situação de 

Rua. 

Art. 26. O Poder Público deverá implementar políticas a fim de garantir o efetivo direito à 

cidade e o fortalecimento dos processos de autonomia da População em Situação de Rua. 

§1º Incluem-se, dentre outras a ser regulamentada pelo Executivo Municipal, nas políticas 

voltadas à População em Situação de Rua: 

I - políticas de mobilidade urbana para a População em Situação de Rua, assegurando o 

deslocamento entre serviços públicos e demais espaços que contribuam para a construção 

de sua autonomia; 

II - instalação de banheiros públicos, de ambos os sexos, com chuveiros, envolvendo 

preferencialmente a população em situação de rua na manutenção destes espaços 

mediante capacitação; 

III - instalação de pontos de água potável. 
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§2º A distribuição geográfica dos serviços previstos nos incisos II e III deverá observar 

preferencialmente os locais de maior concentração de pessoas em situação de rua.  

Art. 27 As políticas previstas nesta seção deverão necessariamente constar do Plano de 

Ações. 

CAPÍTULO IV 

DA ZELADORIA URBANA 

Art. 28 As pessoas em situação de rua terão sua dignidade e sua integridade física e moral 

respeitadas nas ações de zeladoria urbana, regulamentadas pelo Executivo Municipal. 

Parágrafo único. As ações de zeladoria urbana poderão ser divulgadas pelos órgãos 

responsáveis, de maneira prévia, pública e periódica, especialmente no que diz respeito aos 

dias, horários e locais de sua realização. 

Art. 29 Fica veda a apreensão, a subtração ou a destruição de itens portáteis de 

sobrevivência da População em Situação de Rua, em especial bens pessoais, instrumentos 

de trabalhos e documentos, especificados em regulamento próprio pelo Executivo 

Municipal. 

Parágrafo único. O servidor que desrespeitar as determinações contidas neste artigo 

responderá administrativamente por seus atos, nos termos da legislação vigente.  

CAPÍTULO V 

DAS VIOLAÇÕES DE DIREITOS DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

Art. 30 O Poder Público deverá oferecer canal gratuito para recebimento de denúncias de 

violações de direitos da população em situação de rua feitas pela própria vítima ou por 

terceiros. 

§1º As sanções decorrentes da apuração das denúncias previstas no caput observarão o 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Maceió e, quando se tratar de entidade 

terceirizada, as penalidades previstas em contrato. 
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§2º O Comitê Intersetorial da Política Municipal para a População em Situação de Rua 

deverá ser notificado de todas as denúncias recebidas. 

§3º Quando a denúncia for realizada durante o ato de violência cometido por agente 

público, o Poder Público deverá assegurar que a autoridade máxima da Pasta seja 

imediatamente notificada para que faça cessar a violência. 

§4º Deverá ser garantido o sigilo e o anonimato dos denunciantes, quando por estes 

solicitados. 

 Art. 31 Será garantido às pessoas em situação de rua que venham a falecer o direito à 

identificação, devendo o Poder Público atuar para que o devido reconhecimento e registro 

do óbito sejam realizados pelos órgãos competentes, respeitando os dados e a identidade 

da pessoa. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32 As despesas com a execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei, poderão ser recebidas 

verbas de outros entes federados. 

 Art. 33 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados 

da data de sua publicação. 

 Art. 34 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 30 de julho de 2022. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei em testilha visa estabelecer os direitos das pessoas em situação 

de rua de nossa capital, população esquecida pelo Poder Pública e, infelizmente, 

marginalizada. 

A proposta da Política Municipal para a População em Situação de Rua traz os 

princípios que se deve nortear, quais sejam: a igualdade, o respeito à dignidade humana, à 

vida, à cidadania, às condições e diferenças sociais, o direito à convivência familiar e 

comunitária, o atendimento humanizado, com atenção especial às pessoas com deficiência, 

a erradicação de atos violentos e preconceitos sociais, e o combate à discriminação no 

acesso a bens e serviços.  

A proposição prevê, ainda, a proibição de negar ou dificultar  atendimento ou 

ajuda a qualquer pessoa em situação de rua, independente de suas roupas, estado de 

higiene, naturalidade, aparência, alteração psicoativa ou qualquer outra razão.  

Com relação às políticas adotadas, o projeto ressalta quatro frentes para a 

implementação de ações, sendo elas: 

1. A primeira diz respeito às políticas sociais, garantindo 

principalmente acesso a centros de acolhimento, a fim, de ser concedida 

alimentação apropriada, proteção, atendimento prioritário para a 

população, bem como local para manter pertences pessoais e abrigo para 

seus animais de estimação; 

2. A segunda trata de ações voltadas à saúde da população em situação 

de rua; 

3. A terceira versa a respeito das políticas habitacionais, autorizando o 

poder público a criar uma política específica para a população em situação 

de rua, priorizando soluções habitacionais definitivas, visando à criação de 

condições que permitam superar a situação de rua, de forma digna e 

autônoma; 

4. A terceira são outras medidas, definidas como ações setoriais 

diversas, estando a geração de emprego e renda, por meio, por exemplo, da 
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qualificação profissional e programas de apoio; a ampliação do acesso à 

educação; e o atendimento prioritário a famílias com crianças de até 6 anos, 

às gestantes e às puérperas, aos idosos e às pessoas com deficiência. 

Busca-se na proposição, garantir proteção social para as pessoas em 

situação de vulnerabilidade, priorizando aquilo que realmente importa, fazendo-se 

necessário que o Poder Público concentre seus esforços e recursos na promoção daqueles 

que mais necessitam. 

Cabe ressaltar, que segundo levantamento junto à Secretaria Municipal de 

Assistência Social, em Maceió há aproximadamente 700 (setecentas) pessoas em situação 

de rua, dentre elas, 200 (duzentas) se encontram em extrema vulnerabilidade social, sem 

acolhimento, sem documentos, sem participação em programas, inclusive, muitas são 

usuárias de drogas.  

Destarte, em razão de números elevados, torna-se indispensável, como 

Legisladores, elaborarmos medidas para auxiliá-las, retirando-as dessa situação tão 

desumana e degradante.  

Vale frisar que a Constituição Federal além dos direitos e deveres individuais 

e coletivos, arrolados no art. 5º, prevê ainda, a todos os brasileiros, os direitos sociais, 

descritos no art. 6º, tais como “a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 

a assistência aos desamparados”, justificando assim a presente proposição. 

Desta feita, pela importância do tema, submeto esta proposição ao crivo dos 

nobres membros desta Casa, para que seja debatido e, por fim, aprovado o presente 

Projeto de Lei. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 30 de julho de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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PROJETO DE LEI Nº ____/2022 

 

Denomina-se oficialmente o bairro de Fátima. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1° Fica denominado oficialmente o bairro de Fátima, a região com os seguintes 

limites: do início da Solar Coca-Cola até o Memorial Parque Maceió, ambos localizados, 

atualmente, no bairro Benedito Bentes. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 01 de março de 2022. 

  
 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto em comento fora elaborado por provocação e em parceria 

com os moradores da região que se estende do início da Solar Coca-Cola (conhecida 

como Fábrica da Coca-cola) até o Memorial Parque Maceió (cemitério), ambos 

localizados, atualmente, no bairro Benedito Bentes, bem como pelo clero da quase 

Paróquia de Nossa Senhora de Fátima. 

A presente proposição visa denominar a área acima descrita (da Fábrica 

da Coca-Cola até o Cemitério Memorial Parque Maceió) de BAIRRO DE FÁTIMA, em 

homenagem a Nossa Senhora de Fátima, Santa de devoção e padroeira dos moradores 

da região, como se pode ver por meio das inúmeras folhas que compõe o abaixo-

assinado, que se acosta.  

Inicialmente vale trazer à tona um breve relato da importância e da 

história de Nossa Senhora de Fátima e de suas 06 (seis) Aparições. 

A Santíssima imagem de Maria, mãe de Deus Filho e Nosso Senhor Jesus 

Cristo, ganhou o nome de Nossa Senhora de Fátima, por ter aparecido, em Fátima, 

Portugal, 06 (seis) vezes, entre 13 de maio a 13 de outubro de 1917 – durante a 1ª 

Guerra Mundial – aos três pastorinhos: Lúcia de Jesus Rosa dos Santos (10 anos), 

Francisco de Jesus Marto (9 anos) e Jacinta de Jesus Marto (7 anos). 

Como informação adicional, tem-se que à Lúcia fora dado “ver, ouvir e 

falar” durante as Aparições de Nossa Senhora, enquanto que à Jacinta somente “ver e 

ouvir” e ao Francisco apenas “ver”. 

Na primeira Aparição, em 13 de maio de 1917, Nossa Senhora pediu às 

crianças orações e sacrifícios em reparação pelos pecados cometidos contra Deus e pela 

conversão dos pecadores, recomendando também que rezassem o Terço todos os dias. 

Na segunda Aparição, Nossa Senhora revelou que levaria, em breve, 

Jacinta e Francisco, mas Lúcia ficaria por mais tempo, sendo instrumento para tornar 
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Nossa Senhora mais conhecida e amada. Revelou, também, o desejo de seu Divino Filho 

de se estabelecer no mundo a devoção ao Imaculado Coração D’ela.  

A título de conhecimento, cabe mencionar que Jacinta faleceu em 20 de 

fevereiro de 1920, aos 09 anos de idade e Francisco em 04 de abril de 1919, aos 10 

anos de idade. Foram beatificados pelo Papa João Paulo II, no dia 13 de maio de 2000, 

no Santuário de Fátima, em Portugal, e canonizados pelo Papa Francisco, no mesmo 

local, no dia 13 de maio de 2017, por ocasião das celebrações do centenário 

das aparições de Fátima, ambos foram as primeiras crianças santas não-mártires 

da Igreja Católica. 

Já Lúcia se tornou freira da Ordem das Carmelitas Descalças, conhecida 

no Carmelo como Irmã Maria Lúcia de Jesus e do Coração Imaculado e pela maioria dos 

fiéis como “Irmã Lúcia”, faleceu em 13 de fevereiro de 2005, aos 97 anos. Dedicou sua 

vida a Nossa Senhora e aos mandamentos cristãos, vivendo uma vida de clausura 

religiosa. Encontra-se em trâmite, no Vaticano, o processo de beatificação e 

canonização da Irmã Lúcia, devido ao seu falecimento ser relativamente recente. 

Na terceira Aparição, Nossa Senhora revelou-lhes o famoso “Segredo”, 

nas suas três partes, ordenando que não contassem a ninguém e anunciando que no 

mês de outubro, daquele ano, faria um milagre e assim todos acreditariam nas 

Aparições. 

Na quarta Aparição, apesar de deveras perseguidos, desacreditados e 

até, injustamente, levados à prisão, os três Pastorinhos continuaram firmes no 

propósito de ouvir e seguir os apelos da “Senhora mais brilhante que o Sol”, tendo 

solicitado, novamente, que rezassem muito pelos pecadores. 

Na quinta Aparição Nossa Senhora recomendou que continuassem 

rezando o terço para o fim da guerra e disse que Deus estava contente com os 

sacrifícios dos pastorinhos, reafirmando que faria um milagre em outubro. 

Na sexta e última Aparição, em 13 de outubro de 1917, Nossa Senhora 

revelou-Se como sendo a “Senhora do Rosário”, pediu que fizessem uma capela no local 
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em sua honra, que continuassem rezando o terço diariamente e profetizou que a 

Guerra terminaria em breve, como ocorreu. Nossa Senhora ainda realizou, diante da 

multidão, o milagre anunciado (que até então era segredo, somente conhecido pelos 

pastorinhos): “o sol começou a bailar, várias pessoas foram curadas e as roupas 

ensopadas pela chuva que caíra caudalosamente antes da aparição estavam 

completamente secas”. 

Os moradores da região que se pretende alterar a nomenclatura do 

bairro, onde por sinal, fica a quase Paróquia de Nossa Senhora de Fátima, além de 

serem devotos da digníssima Santa, clamam por este pleito há anos, recordando que a 

região em que residem é afastada dos demais bairros, inclusive faz parte de um dos 

bairros mais extensos e populosos de nossa capital, não havendo óbice para tal 

denominação.  

Destaque-se que existem bairros em homenagem a Nossa Senhora de 

Fátima (com o nome “Nossa Senhora de Fátima” e apenas “Fátima”) em várias outras 

cidades brasileiras, nos estados do Piauí, da Paraíba, do Ceará, de Goiás, de Minas 

Gerais, do Rio de Janeiro, do Rio Grande do Sul, dentre outros, podendo citar inclusive a 

existência em, pelo menos, três capitais: Fortaleza/CE, Goiânia/GO e Rio de Janeiro/RJ. 

Destarte, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada 

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e 

insculpidos no inciso I do art. 30, da Constituição Federal e não conflita com a 

Competência Privativa da União Federal, nos termos do art. 22 da Constituição Federal, 

e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados 

e Distrito Federal, conforme o art. 24 da Constituição Federal. Assim, por se tratar de 

denominação de logradouro de uma Santa de devoção para os moradores da região, 

comprovado está o interesse local – Princípio da Predominância do Interesse Local. 

 É imperioso registrar, que antes da apresentação deste projeto de lei, 

foram realizadas buscas junto aos órgãos competentes, quanto às informações a 

respeito da inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, a fim de 
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evitar casos de homônimo, bem como fora, de suma importância a consulta à 

comunidade, afinal, no que pese a inexistência, por ora, de tal exigência legal, como 

representantes do povo, o Parlamentar deve, após ouvir a comunidade, fazer valer a 

vontade do povo, o que se faz prova o abaixo-assinado que se acosta. 

Por tais razões, ante o interesse de toda a comunidade da região, 

submeto esta proposição ao crivo dos nobres membros desta Casa, para que seja 

debatido e, por fim, aprovado o presente Projeto de Lei, nos termos supra em respeito 

à vontade dos moradores. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 01 de março de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 











































































































































Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org






Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 

 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

TAXAS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS 

PARA PROVIMENTO DE CARGO OU EMPREGO 

NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA 

E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AOS 

DOADORES DE MEDULA ÓSSEA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica isento de pagamento de taxa de inscrição para concursos públicos e 

processos seletivos realizados pela Administração Direta, Indireta e Fundacional do 

Município de Maceió o candidato doador de medula óssea.   

 

Art. 2º Para ter direito à isenção, o doador de medula óssea deverá portar o 

comprovante de inscrição no Registro Nacional de Medula Óssea – REDOME, que 

deverá ser juntado no ato da inscrição. 

 

Art. 3º Considera-se para enquadramento no benefício previsto por esta lei, a doação 

de medula óssea promovida por banco de sangue particular ou público. 

 

Art. 4º A entidade realizadora dos concursos públicos deverá fazer constar em seus 

respectivos editais o benefício da isenção e as regras para sua obtenção.  

 

Art. 5º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação 

falsa com o intuito de usufruir da isenção a que se refere o art. 1º, estará sujeita a: 

I – Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada 

antes da homologação do resultado;  
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II – Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação 

do resultado e antes da nomeação para o cargo;  

III – A declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após 

a publicação deste.  

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, não se aplicando aos 

concursos públicos cujos editais tenham sido anteriormente publicados.  

 

Sala de Reuniões. Às Comissões competentes.  

 

CAL MOREIRA  

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 A doação de medula óssea é importante para o tratamento de pacientes com 

doenças que comprometem a produção normal de células sanguíneas, como a 

leucemia, além de portadores de aplasia de medula óssea e síndromes de 

imunodeficiência congênita.  

 

 Diante da necessidade de estímulo às doações e da importância de manter os 

bancos com informações sobre eventuais doadores compatíveis, é que se busca a 

aprovação da presente propositura, visto que contribuirá para que mais pessoas se 

tornem doadoras.  

 

CAL MOREIRA  

Vereador 
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Projeto de Lei Nº             /2022 

 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 5.593, DE 08 

DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º-  A Lei n. 5.593, de 08 de fevereiro de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 215. ..... 

I – para o controle de acesso ao sistema viário do loteamento será permitida 

a instalação de portões, portarias e guaritas, os quais ocuparão áreas 

públicas reservadas para esse fim; 

.............................” 

 

“Art. 217. As áreas destinadas a equipamentos comunitários poderão estar 

parcialmente situadas dentro do perímetro fechado, observado o disposto 

no inciso III do art. 215 desta Lei. ” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Maceió, 18 de agosto de 2022.   

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O problema da segurança pública vem preocupando bastante as famílias 

alagoanas, atingindo principalmente os moradores de empreendimentos que não possuem 

medidas específicas de proteção e que, por isso, sujeitam-se exclusivamente à proteção 

do policiamento ostensivo, mais gravemente nos casos de comunidades de renda 

insuficiente para arcar com os custos de segurança particular. 

Com a popularização dos loteamentos fechados, vem crescendo 

significativamente o interesse da população em adquirir suas moradias nesse tipo de 

empreendimento, porque privilegia o aumento da segurança de suas residências, 

proporcionando melhoria no seu bem-estar. 

O Código de Urbanismo e Edificações de Maceió, que é a Lei n. 5.593, de 

08/02/2007, já prevê a figura dos loteamentos fechados, a qual foi reforçada pela Lei 

Federal n. 13.465/2017, que inseriu na Lei Federal n. 6.766/1979 – Lei de Parcelamento 

do Solo Urbano – a figura do loteamento de acesso controlado. Nessa modalidade, é 

permitido que a Prefeitura autorize o fechamento do polígono desses loteamentos, desde 

que sejam realizados estudos urbanísticos que viabilizem essa medida de restrição dos 

bens de uso comum (ruas, praças, áreas públicas), em benefício da população residente, 

primando pela sua segurança, mas sem afetar o planejamento da cidade nem atrapalhar o 

funcionamento do sistema viário. 

Essa matéria é tratada no Código de Urbanismo e Edificações de Maceió nos seus 

arts. 211 a 225, porém, existem alguns pontos que estão impedindo que várias 

comunidades possam converter seus loteamentos para o de acesso controlado. São 

exigências excessivamente rigorosas que impedem a construção de guaritas sob 

determinadas condições, mas que poderiam ser melhor flexibilizadas com pontuais 

alterações legislativas, como aquelas que aqui são propostas neste Projeto de Lei. 

No caso em análise, os dispositivos a serem alterados são empecilhos 

desnecessários à regularização desses loteamentos, já que o fechamento atende no final 

das contas a um interesse público de proteção das comunidades pelo Poder Público 

Municipal, quanto aos seus aspectos de segurança das moradias. 

A primeira alteração é no inciso I do art. 215 do Código, que antes restringia a 

implantação das guaritas de segurança a áreas de equipamentos urbanos, uma imprecisão 

da Lei, porque correto esse tipo de área é facultativamente incluída nos projetos dos 

loteamentos pelos loteadores, somente quando há necessidade da instalação de serviços 

públicos como abastecimento d´água ou saneamento, mas não necessariamente nas vias 

de entrada do loteamento. Assim, a solução útil é substituir o termo “áreas de 

equipamentos urbanos” por áreas públicas reservadas para esse fim”, podendo as guaritas 

passarem a ser instaladas em quaisquer áreas públicas existentes na entrada ou no acesso 

aos loteamentos. 
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A segunda alteração é permitir que as áreas de equipamentos comunitários sejam 

parcialmente situadas dentro do perímetro fechado do loteamento, desde que os mesmos 

estudos urbanísticos referidos no art. 215, inciso III, do Código, demonstre que não haverá 

prejuízos para a cidade com a localização dessas áreas em parte dentro do polígono 

fechado. 

Com essas alterações, Excelentíssimos Vereadores, será possível à Prefeitura de 

Maceió atender mais facilmente aos pleitos legítimos das comunidades, representadas por 

suas associações de moradores, para a regularização dos fechamentos totais ou parciais 

de loteamentos, quando for o caso desse acesso controlado não prejudicar o direito de ir 

e vir dos cidadãos, mas ao mesmo tempo propiciar mais segurança para os nossos 

maceioenses. 

Ante todo o exposto, é que, nestes termos, contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 
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